
LEI MUNICIPAL N° 1.778, DE 25 DE JULHO DE 2013.

PREFEITURA DE

ACOPIARA

Ο

Altera a redação da Lei Municipal nº
1.160, de 5 de novembro de 2001, e dá
outras providências.

PREFEITO MUNICIPAL DE ACOPIARA, Estado do Ceará, no uso das atribuições quelhe são conferidas por lei,

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Os arts. 9º, caput, $$ 1° e 3°; 10, §§ 1° e 2°; 11, caput, e 19 todos da Lei Municipal n°1.160, de 05 de novembro de 2001, passam a vigorar acrescidos da seguinte redação:

Art. 9° Fica criado o Conselho Tutelar da criança e do adolescente, como órgão autônomo
e permanente, não jurisdicional, encarregado de zelar pelo cumprimento dos Direitos da Criançae do Adolescente, no âmbito do Município de Acopiara, asseguradas, quanto á sua sede, asseguintes garantias:

I- funcionamento em local de fácil acesso preferencialmente o já constituído comreferência de atendimento à população;
II - espaço fisico e instalações que permitam o adequado desenvolvimento das atribuições

e competências dos Conselheiros e o acolhimento digno ao público, contendo, no mínimo:

a) Placa indicativa da Sede do Conselho;
b) Sala separada para recepção ao público;
c) Sala reservada para o atendimento dos casos;
d) Sala reservada para os Conselheiros Tutelares e os Serviços Administrativos.

III - disponibilidade de transporte adequado e exclusivo para o exercício das funções,através de veículo próprio ou mediante locação.

"§ 1° O Conselho Tutelar será composto por 05 (cinco) membros escolhidos pelo votofacultativo dos eleitores do Município de Acopiara na forma estabelecida por esta Lei e porresolução expedida pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, para ummandato de 04 (quatro) anos, permitida uma única recondução subseqüente".(...)

§3° Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente expedirResolução regulamentando o processo de escolha da eleição para a Função de ConselheiroTutelar, bem como designar uma Comissão Especial para acompanhar, organizar, registrar ascandidaturas, fixar normas de propaganda, determinar prazos para a impugnação de candidatura,exercitar outras atribuições definidas pelo Colegiado, atendidas as seguintes condições:
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